
                                                                                                             

 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 
COMPANHIA ABERTA 

REGISTRO CVM 01862-7 CNPJ/MF 76.484.013/0001-45 
ATA DA 1ª/2012 REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
SUMÁRIO 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

Realizada no dia 24 de janeiro de 2012, às quatorze horas, na sede social da 
Companhia, na Rua Engenheiros Rebouças, 1.376, em Curitiba - Paraná. 
 
2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 

A presente reunião foi convocada por meio de correspondência enviada aos 
Conselheiros em 18 de janeiro pelo Presidente do Conselho de Administração. Presentes o 
Conselheiro Fabiano Saporiti Campelo, o Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo 
Basto, o Conselheiro Luiz Carlos Brum Ferreira suplente do Conselheiro Renato Torres de 
Faria, o Conselheiro Michele Caputo Neto, o conselheiro Luiz Antonio Leprevost, o 
Conselheiro Mauricio Jandoi Fanini Antonio, o Conselheiro Christian Gullin Crivellaro, o 
Conselheiro Kevin Michael Altit, o Conselheiro Hamilton Aparecido Gimenes e o Advogado 
Luiz Paulo Ribeiro Da Costa.  
 
3 - MESA DIRETORA: 

FABIANO SAPORITI CAMPELO - Presidente 
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA - Secretário 

 
4 - ORDEM DO DIA: 

4.1 – Apresentação, pelo Diretor Presidente da Fundação Sanepar, José Luiz 
Costa Taborda Rauen 

4.2 – Homologação de resultados de procedimentos licitatórios (alínea “o”, art. 
17, Estatuto Social); 

4.3 – Apreciação de matérias previstas na alínea “p” do art. 17 do Estatuto 
Social 

4.5 – Apreciação de matérias previstas na alínea “t” do art. 17 do Estatuto 
Social; 

4.6 – Apreciação de processos não deliberados; 
 
5 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

5.1 – A reunião do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido o quorum 
previsto no Estatuto Social. O Presidente cumprimentou os presentes, parabenizou a 
Diretoria da Companhia pelo volume de investimentos e quantidade de obras em realização 
por todo Estado do Paraná e deu início aos trabalhos. 

Antes de serem deliberadas as questões previamente pautadas foi concedida a 
palavra ao Dr. Paulo Alberto Dedavid, Diretor de Operações que fez uma breve apresentação 
sobre a política de investimentos e ampliação de redes de esgoto visando o incremento 
substancial de sua cobertura. O Conselho agradeceu a apresentação e anuiu com seu 
conteúdo. 

Ainda, o Conselheiro Michele Caputo Neto, Secretário de Saúde do Estado do 
Paraná, informou que 07 de maio de 2012 marca os 30 anos do início da fluoretação da 
água no Estado do Paraná, medida de extrema importância para a saúde da população e 
que conta com participação efetiva da Sanepar na medida em que é a maior distribuidora de 
água potável e, para tanto sugere um programa conjunto entre a SESA e a Sanepar para 
comemoração da efeméride, com o que prontamente concordou o Conselho e o Diretor 
Presidente da Companhia, Dr. Fernando Ghignone.  

Foram apreciadas pelo Conselho as matérias previstas na alínea “r” do art. 17 do 
Estatuto Social conforme delegação aprovada na 10ª Reunião Ordinária do CAD em 
04/10/2011, tendo sido conhecidas e ratificadas todas as contratações diretas constantes 
do relatório anexo que passa a fazer parte desta ata. 



                                                                                                             

 

 

Do mesmo modo o Conselho tomou conhecimento de todas as homologações e 
aprovações firmadas pela Diretoria Executiva, nos conformes da delegação aprovada na 8ª 
Reunião Extraordinária do CAD em 21/12/201, nos moldes do relatório anexo que passa a 
fazer parte desta ata. 

Por fim ficou determinado que a Secretaria do Conselho de Administração deverá 
encaminhar os relatórios de contratações diretas, homologações e aprovações firmadas pela 
Diretoria Executiva ao Conselho em conjunto com a convocação para as reuniões.  

Feitas as considerações acima, passou-se à análise dos temas previamente 
pautados. 
 
1 – Apresentação, pelo Diretor Presidente da Fundação Sanepar, José Luiz Costa 
Taborda Rauen 

 
O Diretor Presidente das Fundações Sanepar, Dr. José Luiz da Costa Taborda 

Rauen, trouxe dados sobre a Fundação Sanepar (Fusan) mantenedora do plano de 
previdência privada dos empregados da Companhia, expondo de modo detalhado e didático 
a boa situação financeira e a qualidade da gestão do patrimônio, e ainda explanou sobre as 
exigências do órgão regulador do segmento de previdência complementar, Previc. Apontando 
soluções para o cumprimento de tais demandas do ente regulador. O conselho teve ciência 
de todo o conteúdo da apresentação, agradeceu e parabenizou o trabalho realizado. 

 
2 – Homologação de resultados de procedimentos licitatórios (alínea “o”, art. 17, 
Estatuto Social): 
 

Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto 
 
CONCORRÊNCIA Nº 286/2011. Objeto: Lote único: Sendo: A - Execução de obra de 
implantação de rede coletora, coletores, ligações e travessias do sistema de esgoto sanitário 
no município de Contenda, com fornecimento total de materiais. B - Execução de obra de 
implantação de rede coletora, ligações e travessias do sistema de esgoto sanitário no 
município de Contenda, com fornecimento total de materiais. Empresas que adquiriram o 
edital: 8; Empresas que apresentaram proposta: 5; Valor Máximo: R$ 7.009.012,32; 
Empresa Vencedora: Nato Construções e Participações Ltda.; Valor a ser Contratado: R$ 
6.406.237,26. Percentual de Desconto: 8,6%; Prazo de Execução: 450 dias; Recurso: 
BNDES. Sendo: A – 529 – BNDES-III-Esgotamento Sanitário. Sendo: B – 531– 
BNDES/Debêntures/Obra SES. HOMOLOGADO 
 

Conselheiro Christian Gulin Crivellaro 
 
CONCORRÊNCIA Nº 291/2011. Objeto: Execução de obra de ampliação de rede coletora, 
coletores tronco e travessias do sistema de esgoto sanitário no município de Fazenda Rio 
Grande, com fornecimento total de materiais. Empresas que adquiriram o edital: 10. 
Empresas que apresentaram proposta: 5. Valor Máximo: R$ 4.694.243,64. Empresa 
Vencedora: Construferri Saneamento e Terraplenagem Ltda. Valor a ser Contratado: R$ 
4.300.000,00. Percentual de Desconto: 8,4%. Prazo de Execução: 480 dias. Recurso: 529 – 
BNDES – III -Esgotamento Sanitário. HOMOLOGADO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 1346/2011. Objeto: Aquisição de Hidrômetros. Preço Máximo 
Estimado: R$ 7.433.489,09. Empresas Vencedoras: Zenner do Brasil Instrumentos de 
Medição Ltda, no valor de R$ 1.563.000,00 (Um Milhão Quinhentos E Sessenta E Três Mil 
Reais), Itron Soluções para Energia e Água Ltda, no valor de R$ 544.739,93 (quinhentos e 
quarenta e quatro mil setecentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos), Sensus 
Metering Systems do Brasil Ltda, no valor de r$ 277.012,00 (duzentos e setenta e sete mil 
doze reais). Valor Máximo Efetivo: R$ 2.522.871,09. Valor Total Adjudicado: R$ 
2.384.751,93. Desconto Obtido No Processo: 5,47%. Recursos: BNDES/CEF. 
HOMOLOGADO 
 
 
 



                                                                                                             

 

 

Conselheiro Hamilton Aparecido Gimenes 
 
CONCORRÊNCIA Nº 296/2011. Objeto: Conservação periódica das estações de tratamento 
de esgotos e estações elevatórias de esgotos nas cidades de: Toledo, Assis Chateaubriand, 
Palotina, Guaíra, Cafelândia e Vera Cruz do Oeste, no âmbito da Unidade Regional de 
Toledo. Empresas que adquiriram o edital: 6; Empresas que apresentaram proposta: 2; 
Valor Máximo: R$ 2.850.849,56; Empresa Vencedora: Angai Engenharia e 
Empreendimentos Ltda.; Valor a ser Contratado: R$ 2.813.000,00; Percentual de Desconto: 
1,33%; Prazo de Execução: 730 dias; Recurso: Próprios. HOMOLOGADO 
 

Conselheiro Luiz Antonio Leprevost 
 
CONCORRÊNCIA Nº 299/2011. Objeto: LOTE 1 – Execução de obras de melhorias nos 
sistemas de abastecimento de água de Curitiba, Campo Largo, Araucária, Fazenda Rio 
Grande, Mandirituba, Contenda, Lapa, Agudos do Sul, Balsa Nova, Piên e Quitandinha, na 
área de abrangência da URCT SUL, com fornecimento parcial de materiais. Empresas que 
adquiriram o edital: 3. Empresa que apresentou proposta: 1. Valor Máximo: R$ 
1.202.701,46. Empresa Vencedora: Fieng Construtora de Obras Ltda. Valor a ser 
Contratado: R$ 1.188.269,00. Percentual de Desconto: 1,2%. Prazo de Execução: 365 dias. 
Recurso: Próprios. 
Objeto: LOTE 2 – Execução de obras de melhorias nos sistemas de abastecimento de água 
de Curitiba, Almirante Tamandaré, Colombo, Quatro Barras, Rio Branco do Sul, Campina 
Grande do Sul, Campo Magro, Bocaiúva, Cerro Azul, Itaperuçu, Tunas do Paraná, 
Adrianópolis e Doutor Ulysses, na área de abrangência da URCT NORTE, com fornecimento 
parcial de materiais. Empresas que adquiriram o edital: 3. Empresa que apresentou 
proposta: 1. Valor Máximo: R$ 1.262.773,25. Empresa Vencedora: C.N.N.Construções Civis 
Ltda. Valor a ser Contratado: R$ 1.174.379,12. Percentual de Desconto: 7%. Prazo de 
Execução: 360 dias. Recurso: Próprios. 
Objeto: LOTE 3 – Execução de obras de melhorias nos sistemas de abastecimento de água 
de Curitiba, São José dos Pinhais, Pinhais, Piraquara e Tijucas do Sul, na área de 
abrangência da URCT LESTE, com fornecimento parcial de materiais. Empresas que 
adquiriram o edital: 3. Empresas que apresentaram proposta: 2. Valor Máximo: R$ 
1.544.112,68. Empresa Vencedora: Hema Construção Ltda. Valor a ser Contratado: R$ 
1.399.000,00. Percentual de Desconto: 9,4%. Prazo de Execução: 365 dias. Recurso: 
Próprios. HOMOLOGADO 
 
CONCORRÊNCIA Nº 351/2011.  
Objeto: Contratação dos serviços de manutenção, limpeza e conservação em estações de 
tratamento de esgotos e estações elevatórias de esgotos, de acordo com os anexos do 
presente edital, nas cidades de: Adrianópolis, Tunas do Paraná, Cerro Azul, Itaperuçu, Rio 
Branco do Sul, Bocaiúva do Sul, Campo Magro, Balsa Nova, Araucária, Fazenda Rio 
Grande, Contenda, Lapa, Quitandinha, Mandirituba, Agudos do Sul, Piên, Tijucas do Sul, 
São José dos Pinhais, Piraquara, Pinhais e Curitiba. Empresas que adquiriram o edital: 9. 
Empresas que apresentaram proposta: 2. Valor Máximo: R$ 2.485.036,87. Empresa 
Vencedora: Tec-Press Representações Técnicas Ltda. 
Valor a ser Contratado: R$ 2.440.306,30. Percentual de Desconto: 1,8%. Prazo de Execução: 
730 dias. Recurso: Próprios. HOMOLOGADO 
 

Conselheiro Kevin Michael Altit 
 
CONCORRÊNCIA Nº 309/2011. Objeto: Execução de obra da implantação do sistema de 
esgoto sanitário na cidade de Nova Aurora, com fornecimento total de materiais e 
equipamentos. Empresas que adquiriram o edital: 12. Empresas que apresentaram 
proposta: 5. Valor Máximo: R$ 5.596.329,86. Empresa Vencedora: Itaocara Construções 
Civis Ltda. Valor a ser Contratado: R$ 5.140.000,00. Percentual de Desconto: 8,15%. Prazo 
de Execução: 360 dias. Recurso: programa 531 – BNDES/DEBENTURES/OBRA - SES. 
HOMOLOGADO 
 
 



                                                                                                             

 

 

Conselheiro Michele Caputo Neto 
 
CONCORRÊNCIA Nº 320/2011. Objeto: Execução de obra de ampliação do sistema de 
esgoto sanitário na cidade de Ponta Grossa, com fornecimento total de materiais. Empresas 
que adquiriram o edital: 8. Empresas que apresentaram proposta: 2. Valor Máximo: R$ 
3.152.596,83. Empresa Vencedora: Martins Engenharia Civil Ltda. Valor a ser Contratado: 
R$ 3.026.000,00. Percentual de Desconto: 4,2%. Prazo de Execução: 720 dias. Recurso: 
programa 843 – Ponta Grossa/07 – SES – Saneamento para todos CAIXA/FGTS. 
HOMOLOGADO 
 

Conselheiro Mauricio Jandoi Fanini Antonio 
 

PREGÃO PRESENCIAL 1275/11. Objeto: Locação de Equipamentos Coletores de Dados, 
Preço máximo estimado: R$ 7.550.911,80. Empresa vencedora: AIDC TECNOLOGIA LTDA, 
no valor de R$ 5.369.857,20 (Cinco Milhões, Trezentos e Sessenta e Nove Mil Oitocentos e 
Cinquenta e Sete Reais e Vinte Centavos) Valor máximo efetivo: R$ 7.550.911,80.Valor total 
adjudicado: R$ 5.369.857,20. Desconto obtido no processo: 28,88% . Recursos: Próprios. 
Prazo de Execução: 36 meses. HOMOLOGADO 
 

Conselheiro Luiz Carlos Brum Ferreira 
 

CONCORRÊNCIA Nº 1277/11. Objeto: Serviços de Vigilância Monitorada. Preço máximo 
estimado: R$ 5.392.737,60. Empresa vencedora: METROPOLITANA VIGILÂNCIA 
COMERCIAL/INDUSTRIAL LTDA, no valor de R$ 4.544.000,00 (Quatro Milhões, Quinhentos 
e Quarenta e Quatro Mil Reais). Valor máximo efetivo: R$ 5.392.737,60. Valor total 
adjudicado: R$ 4.544.000,00. Desconto obtido no processo: 15,74%. Recursos: Próprios. 
Prazo de Execução: 730 dias. HOMOLOGADO 
 
3. Apreciação de matérias previstas na alínea “p” do art. 17 do Estatuto Social: 
 

Conselheiro Christian Gulin Crivellaro 
 
Ratificação da Contratação Direta nº 1360/2011, por inexigibilidade de licitação, da 
empresa WORTHSUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA., face a mesma ser distribuidora exclusiva no Estado do Paraná no que diz respeito a 
comercialização, prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, bem como 
fornecimento de peças e acessórios com características específicas, conforme atestado 
anexado ao processo, visando a aquisição de peças para a manutenção dos equipamentos 
dos sistemas de distribuição de água - ETA Iguaçu - atendida pela USEMCT - Unidade de 
Serviços Eletromecânicos Curitiba, no valor total R$ 115.500,00. Atestado da ABIMAQ 
DTE/DECI/35.0531/11 de 19/07/2011. Recursos: Próprios/Despesas. RATIFICADO 
 

Conselheiro Hamilton Aparecido Gimenes 
 

Ratificação da celebração do Termo de Quitação e Rescisão do Contrato de Locação nº 
03/2010, compreendendo o período de início de sua vigência e a data de 31/01/2012, 
sendo que não haverá valor devido pela ocupação do imóvel e emissão de novo Contrato de 
Locação, firmado entre a Sanepar e os Srs. Marlos Marcelo Alberti e Vinícius Alexandre 
Alberti, referente à locação do imóvel situado à Av. Fidelis Augusto Alves, s/nº, esquina com 
Av. Monteiro Lobato, nº 1731, Jardim Carvalho, em Ponta Grossa, composto de um 
barracão comercial, com 1.175,00m² de área construída, constante das matrículas nºs 
34.156, 34.157, 34.158 e 44.186 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da 
Comarca de Ponta Grossa, utilizado pela estrutura da Gerência e Oficina da USEMSD - 
Unidade Eletromecânica Sudeste, no valor de R$ 15.000,00 mensais, mais R$ 7.500,00 
estimados para as despesas de IPTU, totalizando R$ 907.500,00, com vigência contratual de 
01/02/2012 a 31/01/2017 (60 meses). Parecer Técnico nº 192/2011-USJu/CLI, aprovado 
em 13/12/2011. Processo de Locação para Aprovação nº 091/2011-USEMSD. 
RATIFICADO.  
 



                                                                                                             

 

 

Conselheiro Kevin Michael Altit 
 
Ratificação da contratação direta nº 85/2011, por dispensa de licitação, da empresa PIEL 
PROJETOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., tendo como objeto a execução de obras de 
instalações elétricas no sistema da Estação Elevatória de Água Tratada - EEAT Iraí no 
município de Pinhais. Contratação esta no valor de R$343.000,00, justificada pelo risco de 
desabastecimento por tempo indeterminado tendo em vista a situação dos quadros de força 
elétricos que se encontram danificados. Parecer Técnico nº 085/2011-USPOCT de 
04/11/2011. Autorização para Investimentos e Despesas - AID nº 86459/2011-USPOCT de 
14/10/2011. Parecer Jurídico nº 2862/2011-USJu/CLC de 05/12/2011. Recursos: 
Próprios/322-Serviços de Manutenção Eletromecânica. RATIFICADO 
 

Conselheiro Michele Caputo Neto 
 
Ratificação do processo de Contratação Direta nº 1324/2011, por inexigibilidade de 
licitação, da empresa C.O MUELLER COMÉRCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA, face a 
mesma ser distribuidora exclusiva no Estado do Paraná no que diz respeito a 
comercialização, prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, bem como 
fornecimento de peças e acessórios com características específicas, conforme atestado 
anexado ao processo, visando a aquisição de peças para bombas KSB, para suprimento de 
estoque e para aplicação em manutenção preventiva/corretiva, visando agilidade na 
manutenção dos equipamentos que compõe os sistemas de distribuição de água das 
USEMCT e USEMSD - Unidades atendidas pela Unidade de Serviços Eletromecânicos 
Curitiba/Sudeste, no valor total R$ 191.997,25. Proposta nº IO/0709/Muel da C. O. 
MUELLER de 09/11/2011. Atestado da Associação Comercial do Paraná de 04/07/2011. 
Recursos: Próprios/Despesas. RATIFICADO 
 

Conselheiro Mauricio Jandoi Fanini Antonio 
 

Ratificação do processo de Contratação Direta nº 1345/2011, por inexigibilidade de 
licitação, da empresa ESCO COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, face a 
mesma ser distribuidora exclusiva no Território Nacional no que diz respeito a 
comercialização, prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, bem como 
fornecimento de peças e acessórios com características específicas, conforme atestado 
anexado ao processo, visando a aquisição de peças de reposição para bombas de eixo 
vertical prolongado de múltiplos estágios da marca ESCO, para suprimento de estoque e 
para aplicação em manutenção preventiva/corretiva, visando agilidade na manutenção dos 
equipamentos que compõe os sistemas de distribuição de água das Unidades atendidas pela 
USEMSO - Unidade de Serviços Eletromecânicos Sudoeste, no valor total R$ 196.958,16. 
Proposta nº DVP 002051/11 da Esco Comercial de Máquinas e Equipamentos Ltda. de 
29/11/2011. Atestado ABIMAQ- DTE/DECI/35.0627/2011 de 02/09/2011. Recursos: 
Próprios/Despesas. RATIFICADO 

 
Conselheiro Luiz Carlos Brum Ferreira 
 

Ratificação do processo de contratação direta nº 1389/2011, por inexigibilidade de licitação, 
da Empresa SPES ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, para contratação de serviços 
especializados para suporte, manutenção e atualização dos Softwares SMI Sistema de 
Manutenção Industrial e HSS, sendo que os Softwares em questão são utilizados para o 
gerenciamento de manutenção de equipamentos eletromecânicos nas Unidades 
responsáveis por esses serviços em Curitiba, Londrina, Ponta Grossa, Maringá e Cascavel. A 
aquisição de novas licenças é necessária para atendimento de novas demandas de 
instalação dos Softwares também nas Unidades de Regionais, principalmente para 
consultas, para o período de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 132.753,43, favorável 
à empresa SPES ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. Ofício nº 621/2011- COSIT de 
12/12/2011. Parecer Técnico nº 100/2011-USEMND de 28/10/2011. Parecer Técnico nº 
184/2011-USTI de 31/10/2011. Parecer da Secretaria Executiva - Processo: 10.937.002-9. 
Parecer Jurídico nº 2739/2011-USJu/CLC de 09/11/2011. RATIFICADO 
 



                                                                                                             

 

 

3. Apreciação de matérias previstas na alínea “t” do art. 17 do Estatuto Social: 
 
  

Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto 
 
Recurso administrativo - pedido de reconsideração Construtora Patamar. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR 
 

Conselheiro Michele Caputo Neto 
 
Aprovar o encaminhamento da proposta de reajuste tarifário, no percentual médio proposto 
de até 23,9% (distribuído da seguinte forma: Categoria Social – 22,4%, Categoria Residencial 
– 23,1%, Categorias Comercial, Utilidade Pública e Poder Público – 23,1%, Categoria 
Industrial – 41,0%), para os serviços de água e esgoto prestados pela Sanepar para definição 
do percentual pela entidade reguladora. APROVADO 
 
4. Apreciação de processos não deliberados 

 
Conselheiro Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto 
 

Aprovar o Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 136/2002 com o escritório HILÚ, 
COSTÓDIO FILHO & CARON BAPTISTA, no qual pactua-se a forma de pagamento dos 
honorários já apurados e devidos, no valor de R$ 452.545,32 e a obrigação de que o referido 
escritório atue na defesa dos interesses da Sanepar em caso de nova demanda com as 
mesmas partes e objeto supracitado. Alternativamente, em não se formalizando o aditivo 
APROVAR o ajuizamento de ação consignatória no valor de R$ 452.545,32, purgando desta 
forma os efeitos de mora. Informação nº 246/2011-USJu/CRA de 12/12/2011. Parecer 
Jurídico nº 3071/2011 de 12/12/2011. BAIXADO EM DILIGÊNCIA PARA A DIRETORIA 
JURÍDICA. 
 
Curitiba, 24 de janeiro de 2012. 
 
 
 
Fabiano Saporiti Campelo                                                           Luiz Paulo Ribeiro da Costa 
            Presidente                                                                                      Secretário 


